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. PORTARIA N°444/2005 

NÕmeie ' ,-CARLÕS -ALBERTO') PEREIRA- DOS 
SANTOS e concede gratificações. 

O PREFEIT07:MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
çT 

k 	 • 

Art. - 	Nomear /CARLO'S ALBERTO PEREIRA DOS 
SANTOS; portador- da.  Cédula" 'de identidade:,RG 	2.i81.855-SSP=PR:apare 
ocup'ar• o ,-Cargo em Comisáão de,'Chefe 'de 'Diviéãõ 
siinbolo,CC 	com lotação na Secretaria de Educação — Manutenção do 
CETEC, a contar de 01 de maio de 2005. 

Art. 2°. Conceder ao ora nomeado, as seguintes gratificações: 
- 	. 	, 	- 	 • 

— 	percehtúaide 89,21%-/(áitenta:'e noVe:vírguia vihte -e Uni 
por cento).  Sobreo 1Sírtibolo.- -CC-02; a contar de 01 de maio de-  2005, pela 
prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, e; 

	

- 	- 	11 —Fõperceiitijal.  déS9,215%:(oiteritee'hove vírgula vinte e um 
por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 de maio de 2005, a título de 
representação. 	 7, 	 • 7 	; 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria n° 299/2005 de 23 de março de 2005. 

PREFEITURA-MUNICIPAIrDE—UMUARAMA 

	

de 2.005 - L A 	
em 11 de maio 

NO DETUNDAÇA0.,' 'r  • 
F :J1' 

• • 

• Ea 

,ArSARAUMU , 

oÕ!, IRTJ 	,4:1  r 
:NATORIBEIR DEAZEVEDO 
-,--Prèfêità 	'" 

PEDRO ARILD RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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DE N.°  4-403  

UMUARAMA, *4-  Lç 	1200-5  

DIVIÉRME SÉtIVIÇOS' G FrAlí: É PATRIMÔNIO  

11J?3 C:J-1112A C W.J3c. 
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